
PROJETO DE LEI Nº 
80, DE 2011

Declara de utilidade pública a Associação Atlética Riopardense, em São José do Rio Pardo

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de Utilidade Pública a “Associação Atlética Riopardense”, no município de São José do Rio Pardo.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Associação Atlética Riopardense tem como objetivo apoiar e promover ativamente a prática de esportes e lazer contemplando a qualidade de vida.

É uma entidade que busca prestar melhores serviços de apoio ao esporte e lazer, procurando aumentar a satisfação dos associados, através do controle e aprimoramento dos processos e parcerias com colaboradores.

A Associação Atlética Riopardense desenvolve várias atividades desde a sua fundação e busca aprimorar e inserir novos cursos  como: futsal, futebol de campo, voleibol, basquete, natação, judô, tênis, tênis de mesa, ginástica, academia e musculação.

As aulas por eles ministradas têm como objetivos desenvolver táticas, técnicas, lúdicas e doutrinas de convívio em equipe, visando o relacionamento pessoal dos jovens.

O trabalho, realizado em diversas categorias, visa a participação em competições e lazer, além de se preocupar com a parte disciplinar, física e psicológica.

A faixa etária é de crianças de 4 a 6 anos, 6 a 9anos , 9 a 12 anos e adultos.

O esporte hoje representa um eficiente antídoto para o ingresso de  crianças e jovens no mundo das drogas, além de disciplinar os pequenos cidadãos e prepará-los para o convívio social.

Dessa forma, demonstrados os relevantes serviços prestados junto à comunidade riopardense, solicitamos aos nobres Pares a aprovação da presente propositura, para declarar a Associação Atlética Riopardense como entidade de utilidade pública estadual.

Sala das Sessões, em  16/3/2011
a) Campos Machado - PTB


